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"Art. 1º.....................................................................................

§ 3º A criação das páginas da unidade deverá ser solicitada à
Coordenação-Geral de Planejamento e Gestão da PGF, que en-
caminhará o pedido ao Departamento de Tecnologia da Infor-
mação da AGU.

..........................................................................................................

Art. 3º Os responsáveis pelas unidades deverão indicar um
gestor de conteúdo das páginas respectivas à Coordenação-Geral
de Planejamento e Gestão da PGF.

........................................................................................................."

Art. 2º Esta portaria entra em vigor trinta dias após a data de
sua publicação.

RENATO RODRIGUES VIEIRA

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
SECRETARIA DE TRANSPARÊNCIA E PREVENÇÃO

DA CORRUPÇÃO

PORTARIA No- 799, DE 2 DE MAIO DE 2016

Subdelega ao Diretor de Promoção da
Transparência, Acordos e Cooperação In-
ternacional as competências estabelecidas
no art. 2º da Portaria nº 1.911, de 04 de
outubro de 2013.

O SECRETÁRIO DE TRANSPARÊNCIA E PREVEN-
ÇÃO DA CORRUPÇÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA
UNIÃO, no exercício das atribuições que lhe confere o art. 2 da Por-
taria CGU nº 1.911, de 04 de outubro de 2013, e tendo em conta o
disposto na Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e na Portaria In-
terministerial MP/CGU nº 333, de 19 de setembro de 2013, resolve:

Art. 1º - Subdelegar competência ao Diretor de Promoção da
Integridade, Acordos e Cooperação Internacional para:

I - Manifestar-se sobre a existência ou não de conflito de
interesses nas consultas encaminhadas à CGU;

II - autorizar o ocupante de cargo ou emprego no âmbito do
Poder Executivo federal a exercer atividade privada, quando veri-
ficada a inexistência de conflito de interesses ou sua irrelevância; e

III - manifestar-se, no prazo de cinco dias, sobre os recursos
interpostos contra sua decisão, reconsiderando-a ou remetendo-os ao
Secretário-Executivo da CGU para julgamento.

Parágrafo Único - É vedada à autoridade subdelegada pro-
ceder a nova subdelegação, total ou parcial, das competências es-
tabelecidas no caput do artigo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HAMILTON CRUZ

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E

COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DA NAVEGAÇÃO

DESPACHOS DO GERENTE
Em 2 de maio de 2016

Processo nº 50305.002098/2015-78.
No- 64 - Empresa penalizada: Transcabral Ltda. - EPP, CNPJ nº
04.257.520/0001-35. Objeto e Fundamento Legal: conhecer o recurso
interposto, dada a sua tempestividade, e no mérito, negar-lhe pro-
vimento, porém, reformando a penalidade para ADVERTÊNCIA, pe-
la prática da infração tipificada no inciso III, do art. 21 da Norma
aprovada pela Resolução nº 2.510-ANTAQ, de 19/06/2012.

Em 3 de maio de 2016

Processo nº 50309.000166/2015-24.
No- 66 - Empresa Penalizada: MS Operadora, Receptivo, Turismo e
Eventos Ltda. - ME, CNPJ nº 11.158.738/0001-06. Objeto e Fun-
damento Legal: aplicar a penalidade de advertência, pelo cometi-
mento da infração tipificada no inciso XIV, do art. 21 da Norma
aprovada pela Resolução nº 2.510-ANTAQ, de 19/06/2012.

ALEXANDRE GOMES DE MOURA

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE PORTOS
E INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS

DESPACHO DO GERENTE
Em 4 de maio de 2016

Processo nº 50310.001841/2015-01.
No- 44 - Penalizado: Veracel Celulose S.A., CNPJ nº 40.551.996/0001-

48. Objeto e Fundamento Legal: conhecer o recurso interposto, uma
vez que tempestivo, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a
aplicação da penalidade de multa pecuniária no valor de R$ 46.750,00;
ipela prática da infração prevista no inciso XXI, do art. 32 da Norma
aprovada pela Resolução nº 3.274-ANTAQ, de 06/02/2014.

NEIRIMAR GOMES DE BRITO

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS
GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE
ORGANIZAÇÕES DE INSTRUÇÃO

PORTARIAS DE 4 DE MAIO DE 2016

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO DE ORGANIZA-
ÇÕES DE INSTRUÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
1º, inciso V, da Portaria nº 1494/SPO, de 2 de julho de 2014, resolve:

No- 1.068 - Homologar os cursos das aeronaves Robinson 44 (R-44) e
Robinson 66 (R-66) da FLY ESCOLA DE AVIAÇÃO LTDA, por 5
(cinco) anos, situada à Av. Churchill, nº 97, Centro, no Rio de Janeiro
(RJ), CEP 20020-050. Processo nº 00065.112056/2015-46.

No- 1.069 - Renovar a homologação do curso teórico de Piloto Privado
Avião do AEROCLUBE DE IJUÍ, por 5 (cinco) anos, situado à Rua
15 de Novembro nº 164, Centro, Ijuí (RS), CEP: 98700-000. Processo
nº 00065.000971/2015-90.

No- 1.070 - Renovar a homologação dos cursos práticos de Piloto Privado
de Avião e Instrutor de Voo de Avião da AHV Escola de Aviação Civil,
por 5 (cinco) anos, situada à Avenida Castelo Branco, n° 388 - Setor Oeste
- Goiânia - GO - CEP: 74140-150. Processo nº 00065.007682/2016-01.
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